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COMUNICADO GERAL N. 02/2004

24/novembro/2004

NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 2004/2005
Prezados Associados,

Informamos a todos que hoje, o SINDITÊXTIL recebeu dos Sindicatos de Trabalhadores Têxteis do Estado, compromisso de aceitação de nossa proposta final, para renovação da Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2005, a qual estará sendo redigida e assinada nos próximos dias. 

Assim, em relação à parte econômica, foram acordados os seguintes percentuais e valores:

1. Os salários praticados no setor deverão ser reajustados em 8% (oito por cento), a partir de 1º. de novembro de 2.004, devendo referido aumento observar um teto de aplicação de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 
2. Assim, para os salários superiores a R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), deverá ser aplicado um reajuste único de R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais), assegurando-se, para tais casos, a livre negociação salarial para a faixa acima do valor de R$ 4.500,00.

3. Os salários normativos ficam corrigidos para os seguintes valores:

Salário Normativo de Admissão - R$ 416,88 (Quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) mensais, por um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de admissão, ainda que a admissão tenha ocorrido anteriormente a Convenção ora firmada. 

Salário Normativo de Efetivação/Piso Salarial - R$ 463,46 (Quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos) mensais.

Obs.: Lembramos ainda, que as Empresas poderão fazer acordo coletivo diretamente com o Sindicato Profissional de sua base territorial, estabelecendo Salário Normativo de Efetivação/ Piso Salarial diverso do acima informado, para admissão de empregado em função qualificada ou não qualificada.

Quanto às demais cláusulas sociais e sindicais, informamos que as mesmas foram renovadas, em sua grande maioria, com a mesma redação da Convenção Coletiva de Trabalho anterior. 
Especificamente quanto à Contribuição Assistencial dos trabalhadores, ratificamos que deverá ser mantida a mesma redação da cláusula existente no Acordo Judicial do ano anterior.  Assim que for assinado o documento final, informaremos maiores detalhes. Como de praxe, lembramos que eventuais manifestações dos empregados sobre o referido desconto dessas contribuições deverão ser tratadas, direta e individualmente, pelos interessados, com o seu respectivo Sindicato. As Empresas devem abster-se de se posicionar em relação a este tema, deixando “livres” seus trabalhadores para agir da maneira que mais lhes convier!

Por fim, as Empresas que desejarem, e ainda tiverem tempo hábil, poderão já aplicar a parte econômica acima exposta, na folha de pagamento de novembro de 2004. Porém, caso alguma Empresa já tenham fechado sua folha de pagamento (novembro/2004 e 1ª parcela do 13º salário), poderá efetuar o pagamento das diferenças na folha de dezembro de 2004. 

Fica convocada desde já, uma reunião de encerramento de nossa Assembléia Geral Extraordinária para o próximo dia 26 de novembro de 2004 às 15 hs, em nossa sede. Na oportunidade, estaremos esclarecendo eventuais dúvidas sobre o aqui exposto.

Atenciosamente,

Comissão de Relações Trabalhistas
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